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PROCESSO : 0009887-85.2021.6.05.8000

INTERESSADO : SEÇÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO
COORDENADORIA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

ASSUNTO : Revoga o Pregão n.º 13/2021

 

Decisão nº 1669714 / 2021 - PRE/DG/ASSESD

Cuida-se de procedimento licitatório para contratação de serviços de sanitização e desinfecção predial nas
instalações desta Justiça Eleitoral, localizadas na capital e no interior do Estado, o qual encontra-se suspenso, em
razão de ocorrência no sistema Comprasnet relatada pelo Pregoeiro no documento n.º 1666676.

Pela celeridade e economia processual, adoto como relatório e razões de decidir o Parecer n.º 282/2021 da
ASJUR, para REVOGAR o Pregão n.º 13/2021, com esteio no art. 123, V, da Resolução Administrativa
n.º 4/2021.  

Encaminhe-se, simultaneamente:

- ao Núcleo de Pregoeiros (NUP), para ciência da presente decisão e do parecer jurídico que a integra, bem
como dar publicidade, em campo próprio do sistema Comprasnet; e

- à SGA para conhecimento e providências, observando-se as recomendações contidas no mencionado opinativo,
e buscando evitar solução de continuidade dos serviços demandados nos presentes autos.

 

RAIMUNDO VIEIRA

Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por Raimundo de Campos Vieira, Diretor Geral, em 14/07/2021, às 18:01,
conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o código
verificador 1669714 e o código CRC AB6E84E7.
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